
 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto” 
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br 

 
 
 
 

Requer ao Sr. Prefeito Municipal, 
informações e providências referentes 
as medidas de segurança adotadas 
pelo Poder Executivo nas escolas e 
creches municipais para prevenir e 
combater atos de violência. 

 
 

Excelentíssimo Senhor  
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da  
Estância Turística Paraguaçu Paulista-SP  
 

 
O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 

vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi 
Sasada, as seguintes informações e providências referentes as medidas de 
segurança adotadas pelo Poder Executivo nas escolas e creches municipais para 
prevenir e combater atos de violência. 

 
 
Considerando que nos últimos anos vem acontecendo, 

infelizmente, diversos casos de violência e de falta de segurança em 
instituições de ensino por todo o país;  

 
Consideramos também ser de grande importância garantir 

que nossas escolas estejam em boas condições e que medidas de segurança 
eficazes estejam em prática para proteger nossas crianças e adolescentes, 
assim como os profissionais da Educação, pregunto: 

 
 
1) Atualmente, quais são as medidas de segurança adotadas 

pelo Poder Executivo nas escolas e creches municipais para prevenir e combater 
atos de violência que por ventura possam vir a acontecer?  

2) Há algum programa de conscientização contra a violência 
dentro das escolas em nosso Município? Favor enviar cópia do planejamento e das 
ações que já foram executadas nesse sentido, desde 2021 até o presente momento. 

3) Existe o monitoramento e vigilância da segurança nas 
escolas? Há câmeras de segurança instaladas nos locais?  

4) Há um planejamento em conjunto com a Polícia Militar e 
Guarda Civil Municipal para que se capacite a diretoria das escolas, professores, 
demais funcionários e alunos para prevenir atos de violência? Caso afirmativo, favor 
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enviar cópia do planejamento. Caso negativo justifique o motivo.  
5) Caso haja ocorrências de violência em unidades escolares, 

quais serão os procedimentos adotados pelo Município e pela Polícia Militar? 
6) Foi realizado estudo para viabilizar a instalação do 

dispositivo de segurança (botão de pânico) nas escolas e creches do município? 
Caso afirmativo, favor apresentar cópia da conclusão desse estudo. Caso negativo 
justifique o motivo. 

7) Recentemente, escolas e creches do município tomaram 
uma medida de restrição ao acesso, nas escolas e creches, dos pais e/ou 
responsáveis legais pelos alunos menores, devendo estes entregar e retirar seus 
filhos no portão da escola. Referente a essa medida, pergunto: 

7.1) A medida de restrição foi tomada pelo Poder Executivo? 
7.2) Foi realizado estudo para verificar a eficácia dessa medida 

de restringir o acesso, nas escolas e creches, dos pais e/ou responsáveis legais 
pelos alunos menores? Caso afirmativo, favor apresentar cópia da conclusão desse 
estudo. Caso negativo justifique o motivo. 

7.3) Sendo uma medida imposta em unidades escolares, esta 
possui caráter pedagógico? 

7.4) Antes de ser tomada a medida, os pais e/ou responsáveis 
pelos alunos menores tiveram a oportunidade de serem ouvidos sobre sua opinião 
referente a medida imposta? 

7.5) A restrição ao acesso dos pais e/ou responsáveis legais 
pelos alunos menores, em escolas e creches do município, é uma imposição ou uma 
orientação? O pai e/ou responsável que preferir entregar e retirar seu filho na porta 
da sala de aula poderá fazê-lo? 

8) Há possibilidade de se ter um vigia fixo em cada escola e 
creche do município, para garantir a segurança dessas em períodos que há alunos, 
professores e funcionários? Caso afirmativo, favor apresentar uma previsão e/ou 
plano para tornar real essa possibilidade. Caso negativo justifique o motivo.  

   
 
 

     JUSTIFICATIVA 
 
 

Este requerimento visa obter informações e providências 
referentes as medidas de segurança adotadas pelo Poder Executivo nas escolas e 
creches municipais para prevenir e combater atos de violência. 

Nestes últimos anos vem acontecendo, infelizmente, diversos 
casos de violência e de falta de segurança em instituições de ensino por todo o país. 
Portanto, consideramos ser de grande importância garantir que nossas escolas 
estejam em boas condições e que medidas de segurança eficazes estejam em 
prática para proteger nossas crianças e adolescentes, assim como os profissionais 
da Educação.  

Podemos citar vários fatos, como por exemplo. o ocorrido 
recentemente em 5 de abril deste, na cidade de Blumenau, no Vale do Itajaí em R

eq
ue

ri
m

en
to

 d
e 

Se
ss

ão
 3

13
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
37

37
1 

E
nv

io
 e

m
 3

1/
10

/2
02

3 
10

:1
9:

27
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 R
ic

ar
do

 R
io

 M
en

ez
es

 V
ill

ar
in

o.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

05
10

/2
05

10
_o

ri
gi

na
l.p

df



 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto” 
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br 

Santa Catarina, na creche Cantinho Bom Pastor, resultando em morte trágica de 
quatro crianças entre 4 e 7 anos de idade, que sofreram um ataque de um homem 
de 25 anos que pulou o muro da creche e, de posse de uma machadinha, desferiu 
golpes que resultaram nas mortes e ferimentos de outras crianças.  

Em março deste ano, na cidade de São Paulo, na Escola 
Estadual Thomázia Montoro, quatro professoras e um aluno foram esfaqueados, 
resultando na morte de uma professora. 

Em nosso município já tivemos relatos de pessoas estranhas 
rondarem e até invadirem unidades escolares, causando pânico nos alunos, 
professores, servidores e pais. 

Concluindo, vários pais de estudantes da rede municipal de 
ensino nos questionam quanto às medidas de segurança que vêm sendo tomadas 
pelo município para garantir um ambiente seguro para alunos e professores, 
justificando assim o interesse público e a necessidade de se obter tais informações, 
visando discernir quaisquer dúvidas da população. 

 
Palácio Legislativo Água Grande/SP, 29 de outubro de 2.023. 

 
 

 
          RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  

          Vereador                                
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